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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE

CONVOCAÇÃO

PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Lago Verde - MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, convoca a Empresa AYRTON SANTOS SOUSA - ME, para
assinatura do Contrato juntamente com esta Secretaria, referente a prestação de

serviços gráficos e de comunicação visual, decorrente da licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL n» 004/2017, datada de 26 de Janeiro de 2017.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as
sanções. Prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com
apreço.

Lago Verde - MA, 17 de Fevereiro de 2017.

Al^ANA aWeS de SOUSA;a
Secretária Municipal de Saúde

RECEBI EM iúl /_JÍÍ_

A YRTON SANTOS SOUSA - ME

CNPJ: 26.283.772/0001-71

Avenida Presidente Kennedy, n." 1.002. Centro.
CEP: 65.705-000 / Lago Verde - Maranhão

Fone/Fax: (99) 3635-1145
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE

TERMO DE CONTRATO N®. 20170220-002

QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA AYRTON
SANTOS SOUSA - ME, PARA SERVIÇOS
GRÁFICOS E DE COMUNICAÇÃO VISUAL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ /MF No. 10.790.117/0001-70, sediada na
Rua 13 de Maio, s/n. Centro, Lago Verde - MA, por intermédio de sua Secretária
Municipal, a Sra. ARITANA ALVES DE SOUSA, brasileira, portadora do RG sob o n°
62249496-1 SSP/MA e CPF sob o n^ 822.930.403-30, residente e domiciliada na Rua
Projetada 12, casa 08, Jardim Valéria, Bacabal - MA, doravante denominada apenas
CONTRATANTE e a empresa AYRTON SOUSA SANTOS - ME, simplesmente,
inscrita no CNP3/MF N®. 26.283.772/0001-71, estabelecida na Rua São Domingos, n®
205, Centro, Município de Lago Verde, Estado do Maranhão, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. AYRTON SANTOS SOUSA, brasileiro,
portador do RG sob o No. 1548677200002 PC/MA, CPF sob o No. 007.931.573-90,
firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO

1-0 presente contrato decorre de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N». 004/2017 - CPL/PMLV, MENOR PREÇO POR ITEM, sob a
égide da Lei Federal no. 8.666/93, Lei Federal n°. 10.520/2002, além de outras
legislações complementares, as quais amparam o presente contrato para todos os
efeitos legais.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS
E DE COMUNICAÇÃO VISUAL, DESHNADOS A ATENDER A DEMANDA DA
REDE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGO VERDE - MA, consoante do PREGÃO
PRESENCIAL N«. 004/2017 - CPL/PMLV, MENOR PREÇO POR ITEM, conforme
se acha discriminado no Anexo I, o qual faz parte integrante e inseparável deste edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS

2.1 - As referências neste instrumento, cláusulas, itens e subitens, correspondem
sempre aos do presente contrato, salvo outra expressa indicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 - A execução do objeto deverá ser feita de forma imediata até 5 (cinco) dias
úteis, após o recebimento da Ordem de Serviços.
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3.2 - O objeto estará sujeito à variação, conforme as necessidades da Administração
Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de Termo Aditivo,
obedecido os limites legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo objeto deste contrato, o valor
total de R$ 114.919,00 (Cento e quatorze mil e novecentos e dezenove reais).

4.2 - No preço fixado nesta cláusula, estão incluídos todos os impostos, fretes ou
outras despesas incidentes para execução do objeto licitado.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1-0 pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em
conta corrente indicada pela CONTRATADA, até o 30® (trigésimo) dia da execução
do objeto, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pela
CONTRATANTE, e acompanhada das certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federai, da sede ou domicílio do
iicitante, de acordo com a Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 1751 de 02/10/2014.

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual);
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.2 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de
^  liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade

ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária;

5.3 - No valor a ser pago, compreende todos os serviços necessários à plena execução
do objeto da Cláusula terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão-de-obra e encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e,
enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao
cumprimento das obrigações ora assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 - A CONTRATADA responderá pela qualidade do produto entregue, que deverá
obedecer rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

6.2 - O produto entregue em desacordo com as disposições do presente contrato.
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9.3 - A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada cláusula
deixar de ser cumprida;

9.4 - As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e
deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este
prazo tais multas serão descontadas de qualquer importância devida à CONTRATADA,
ou ainda, cobradas judicialmente, servindo para tanto o presente instrumento como
título executivo extrajudicial;

9.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, além da
aplicação das multas previstas nos itens anteriores, aplicar as penalidades de
advertência e suspensão temporária de participação em licitações, além do
impedimento do contrato;

9.6 - O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em
favor da CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, nenhum pagamento será
realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes de pagar ou relevada multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA.

10.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável exclusiva
peia execução do objeto constante da Ciáusuia Primeira combinada com a Terceira,
respondendo diretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados
causarem, por dolo ou culpa a CONTRATANTE, ou a terceiros;

10.2 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à CONTRATADA,
sob pena de multa;

10.3 - De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom
desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a executar para a
CONTRATANTE, a execução do objeto de forma regular na mesma quantidade e
qualidade contratada;

10.4 - Executar o objeto mencionado na Ciáusuia Primeira, objeto deste contrato, em
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE e
especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento;

10.5 - A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto ilcitado de acordo com as
especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do EDITAL do
PREGÃO PRESENCIAL N». 004/2017 - CPL/PMLV;

10.6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Avenida Presidente Kennedy, n.° 1.002, Centro.
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A CONTRATANTE obriga-se a:
10.6.1 - Exigir que a CONTRATADA, execute o objeto em estrita obediência
ao previsto no edital;

10.6.2 - Aplicar as penalidades à CONTRATADA peia inobservância das
disposições contidas no documento contratuai;

10.6.3 - Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após
constatar o fiel cumprimento da execução do objeto, providenciar o competente
pagamento;

10.6.4 - Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente
ao contrato, ficando aqueia obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem
ônus a CONTRATANTE;

10.6.5 - Glosar as faturas correspondentes ao objeto não executado;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,
independente de quaiquer aviso, ou comunicação judiciai ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

11.1.1 - Inadimplemento de quaiquer cláusuia deste contrato.

11.1.2 - Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou
extrajudicial.

11.1.3 - Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente
contrato.

11.1.4 - Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor
estimado do contrato devidamente ajustado;

11.2 - Ocorrendo rescisão do contrato por inadimpiência da CONTRATADA, fica
assegurada a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto
já pago, que esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o
contrato a quem entender, independente de quaiquer consulta ou interferência da
CONTRATADA;

11.2.1 - Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusuia, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelo
objeto já executado, deduzida as multas e despesas decorrentes da
inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às importâncias
já recebidas;

Avenida Presidente Kennedy, n.° 1.002, Centro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE

11.2.2 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua
rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

12.1 - O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o
objeto deste contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura
deste contrato, venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes,
inclusive sua extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratuai, implicaram
na sua revisão para mais ou para menos, conforme o caso;

12.2 - Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os
tributos, encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de
competência da União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do
presente contrato;

12.3 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da
diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato,
proveniente da alteração de legislação pertinente;

12.4 - Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em
virtude do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer
encargos incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter
quaisquer pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a
exigência formulada;

^  12.4.1 - As importâncias retidas, na forma deste Item, serão devolvidas sem
correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

13.1 - Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como
excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou
de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente
contrato;

13.1.1 - A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar
qualquer evento de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias
de sua ocorrência, sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item
13.1;

13.1.2 - Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido
pela CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

Avenida Presidente Kennedy, n.° 1.002, Centro.
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acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de
fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 - As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão às contas de dotação
orçamentária da CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classificações:

05.02 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0355.2.048 - Manutenção e Funcionamento das Atividades do FMS;
3.3.90.30.00 - Outros Serv. de Terc. - P. Juridica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1 - O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31
de Dezembro de 2017, ou após o recebimento total do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas
para os endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

16.2 - Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste
contrato serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus
documentos têm validade para a execução do mesmo;

16.3 - A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão
das especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não

^  podendo, pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos,
para isentar-se de responsabilidade pela execução incorreta do objeto;

16.4 - A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a
ela assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não Importará em
renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE
exercitá-los a qualquer tempo;

16.5 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

16.6 - Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n°. 8.666/93 e
no. 10.520/2002, para sua execução;

16.7 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato,
quando lhe convier.

Avenida Presidente Kennedy, n.° 1.002, Centro.
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal - MA,
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as
questões decorrentes deste contrato e de sua execução.

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas
abaixo.

Lago Verde - MA, 20 de Fevereiro de 2017.

EMPRESA CONTRATADA:

CONTRATANTE:

^RTTANA AL>^ 1DE SOUSA
Secretária Municipal de Saúde
Prefeitura Municipai de Lago Verde - MA

TESTEMUNHAS:

?(:er.ilík

cpf.:05S.5o^3H3-K

AYRTON SANTOS SOUSA

Propríetárío
A YRTON SANTOS SOUSA - ME

HA-"
CPF.: m- OH

Avenida Presidente Kennedy, n.' 1.002, Centro.
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ANEXO DO CONTRATO N». 20170220-002

Item Unld. Quanf.
..Vàlorés;

Unit Total

4 AVAUACÃO AGEIVTE DE SAÚDE FORM. 8 POLICROMIA PAPEL AP 756 BLOCO OIOOFLS BIc 100 24,20 2.420,00
6 BENEnaOS EVENTUAIS FORM. 8 POUCROMIA PAPEL AP75 BLOCO QIOOFLS BIc 30 29,25 877,50

9
BLOCO DE ALUDO PERÍCIA MEDIDA SERVIDOR FORM 8 POU 4X1 AP 756 BLCO C/
lOOFLS

BIc 100 24,20 2.420,00

10
BLOCO DE DISTRIBUIÇÃO - CASOS DE FAIXA ETÁRIO FORM 8 POU 4X1 AP 756 BLOCO
aiOOFLS

BIc 100 24,20 2.420,00

11
BLOCO DE RCHA IMUN0L06IA FORM 8 POUCROMIA 4X1 PAPEL AP 756 BLOCO
aiOOFLS BIc 100 24,20 2.420,00

12
BLOCO DE RCHA PARASIT0L06ICO DE FEZES FORM 8 POUCROMIA 4X1 PAPEL AP
756 BLOCO C/lOOFLS

BIc 100 31,20 3.120,00

13 BLOCO DE HEM06RAMA FORM 8 POUCROMIA 4X1 PAPEL AP 756 BLOCO OIOOFLS BIc 80 24,20 1.936,00

16
BLOCO DE PLANILHAS DE OBITO DE MENOR FORM 8 POU 4X1 AP 756 BLOCO
C/lOOFLS

BIc 30 29,25 877,50

17
BLOCO DE PRONTUÁRIO ADMISSÃO HOSPITALAR FORM 8 POU 4X1 AP 756 BLOCO
aiOOFLS

BIc 80 24,20 1.936,00

20 BLOCO RCHA BIOQUÍMICA FORM 8 POU 4X1 AP 756 BLOCO C/lOOFLS BIc 80 24,20 1.936.00

21
BLOCO RCHA DE ACOMP. INDIVIDUAL SAPUDE FERRO FORM 8 POU 4X1 PAPEL AP

756 BLOCO C/ lOOFLS
BIc 80 24,20 1.936,00

23
BLOCO MAPA ACOMPANHAMENTO FORNEaMENTO SUPLEMENTO FORM 8 POU 4X1 AP

756 BLOCO aiOOFLS
BIc 40 29,25 1.170,00

24
BLOCO MAPA DIÁRIO PRODUÇÃO LABORATORIAL FORM 8 POUCROMIA 4X1 AP 756
BLOCO a lOOFLS

100 20 37,50 750,00

25
BLOCO NOT. A6RE. ANIMAIS SILVESTRE FORM 8 POU 4X1 PAPEL AP 756 BLOCO

aiOOFLS
BIc 20 37,50 750,00

28
BLOCOS DE TERMOS DE FISCALIZAÇÃO VI6ILANCIA 50X2 VIAS 210X300MM 1X0 COR
EM PAPEL APER6AMINHAD0 906 ACABAMENTO INTERCALADO BLOCADO

BIc 10 41,60 416,00

29
BOLEÜM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL -BPA CONSOUDADO FORM 8 POU 4X1
PAPa AP 756 BLOCO GIOOFLS

BIc 80 24,20 1.936,00

30
BOLEHM DIÁRIO DE DOSES APICADAS HEPATITE BFORM 8 POU 4X1 PAPEL AP 75

BLOCO aiOOFLS
BIc 100 24,20 2.420,00

31
BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APUCADAS BC6 COMUNICANTE FORM 8 POU 4X1 AP
756 BLOCO aiOOFLS

BIc 100 24,20 2.420,00

32 BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APUCADAS BCG FORM 8 1X1 COR PAPEL AP 566 BIc 100 24,20 2.420,00

33
BOLEHM DIÁRIO DE DOSES APUCADAS POUOMIEUTE FORM 8 POU 4X1 PAPEL AP

756 BLOCO aiOOFLS
BIc 100 24,20 2.420,00

34
BOLEÜM DIÁRIO DE DOSES APUCADAS REIVA EM CULTURA DE CELULAR VERO FORM
8 POU 4X1 AP 756 BLOCO C/lOOFLS

BIc 100 24,20 2.420,00

35
BOLEÜM DIÁRIO DE DOSES APUCADAS ROTA VÍRUS FORM 8 POU 4X1 AP 756 BLOCO
C/lOOFLS

BIc 100 24,20 2.420,00

39
BOLTEIM DIÁRIO DE DOSES APUCADAS DUPLO ADULTO FORM 8 POU 4X1 PAPEL AP
756 BLOCO aiOOFLS

BIc 100 24,20 2.420,00

81
FICHA DE CADASTRAMENTO DA GESTANTE FORM 8 POU 4X1 AP 756 BLOCO Q
lOOFLS

BIc 80 24,20 1.936,00

82 RCHA DE CONSULTA FORM 8 1X1 COR PAPEL AP 566 BLOCO C/lOOFLS BIc 100 24,20 2.420.00

83 RCHA DE CURATIVO SPA FOM 8 1X1 COR PAPEL 566 BLCO OIOOFLS BIc 30 29,25 877,50

84
RCHA DE RASTREAMENTO DO CARTAO DA CRIANÇA FORM 16 1X1 COR PAPEL 636
BLOCO aiOOFLS

BIc 20 11,60 232,00

85
RCHA DE RASTREAMENTO DO CARTÃO DO IDOSO FORM 8 1X0 COR PAPEL AP 566
BLOCO aiOOFLS

BIc 20 8,85 177,00

86
RCHA DE REFERENCIA DO PAQENTE FORM 8 1X1 COR PAPEL AP 566 BLOCO
aiOOFLS

BIc 15 11,60 174,00

87
RCHA DE SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) FORM 150X205MM CATOUNA 1806 1X1
COR

Und 800 0,50 400,00

89
RCHA DOMiaUAR DE SANEAMENTO 210X300MM EM PAPEL APERGAMINHADO 1806
1X1 COR ACABAMENTO RERLADO

Und 1.000 0,75 750,00

90 RCHA GERAL COM ODONT06RAMAFORM 8 POU 4X4 AP 75 BLOCO aiOOFLS BIc 700 13,90 9.730,00

91 RCHA GERAL FORM 8 POU 4X4 AP 75 BLCO aiOOFlS BIc 30 29,25 877,50
92 RCHA ODONTOLOGICA FORM 8 1X1 COR AP 566 C/lOOFLS BIc 30 29,25 877,50

93 RCHA PERINATAL FORM 8 1X1 COR PAPa AP 566 BIc 30 29,25 877,50

95
FOLDER INFORMATIVO CAMPANHA FORM 8 4X4 CORES COUCHE 1156 ACABAMENTO
RERLADO

Und 1.000 0,40 400,00
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97
FORMULÁRIO CENTRAL MARCA CÜNSUTA CONTROLE DE ATENDIMENTO FORM 8 POU

PAPEL 75G BLCO C/lOOFLS
BIc 10 37,20 372,00

98 HEMOGRAMA SERIE BRANCA/VERMELHA FORM 8 POLI 4X4 PAPEL AP 75G QIOOFLS BIc 15 37,20 558,00

99
IDENTIRCAÇÂO SOLUÇÃO ALTERNATIVA INDIVIDUAL 50X1 VIAS 210X300MM 1X0 COR
PAPEL APERGAMINHADO 90G BLOCO OIOOFLS

BIc 10 29,25 292,50

100
IMPRESSO I MONnORIZAÇÃO DAS DOENÇAS DIARRBCAS AGUDAS FORM 8 4X1 PAPEL
AP 75G BLOCO aiOOFLS

BIc 100 24,20 2.420,00

101 MAPA DE PRODUÇÃO DIARIA FORM 8 POü 4X1 AP 75G BLOCO QIOOFLS BIc 10 37,20 372,00

102 MAPA DIÁRIO DE ACOMPANHAMENTO FORM 8 POLI 4X1 AP 75G BLOCO aiOOFLS BIc 30 29,25 877,50

103
MAPA DIÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE VITAMINA A EM CRIANÇA FORM 8 POLI 4X1 AP
75G BLOCO aiOOFLS

BIc 80 24,20 1.936,00

104 MARCAÇÃO DE CONSULTA FORM 8 POü 4X1 PAPEL AP 75G BLOCO C/lOOFLS BIc 100 24,20 2.420,00

105
MINISTÉRIO DE SAÚDE /SAS/DAB/CGPAN FORM 8 POÜ 1X0 COR PAPEL 56G BLOCO
aiOOFLS

BIc 100 24,20 2.420,00

106 NOTIFICAÇÃO DE RECEXTUARIO B PREFEmjRA PADRÃO BIc 100 24,20 2.420,00

107 NOTIFICAÇÃO DE RECEITUÀRIO B2 PREFEmjRA PADRÃO BIc 100 24,20 2.420,00

108
PLANILHÃ PARA ANOTAÇÃO DE NASQDOS VIVOS FPORM 8 1X0 COR PAPEL 56G
BLOCO aiOOFLS

BIc 80 24,20 1.936,00

109 PLANILHA PARA ANOTAÇÃO DE ÓBITOS FORM 8 1X0 COR PAPEL 56G BLOCO aiOOFLS BIc 100 11,30 1.130,00

110
PRESCRIÇÃO MÉDICA E RELATÓRIO DE ENFERMEIRO FORM 8 1X0 COR PAPEL 56 G
BLOCO aiOOFLS

BIc 100 11,30 1.130,00

111
PROGAMA NAQONAL CONTROLE DENGUE-PNCD FORM 8 POü 4X1 COR PAPEL AP 75G

BLOCO lOOFLS
BIc 50 24,20 1.210,00

112
PROGRAMA NAQONAL CONTROLE DA COLETA FORM 8 1X1 COR AP 56G BLOCO

aiOOFLS
BIc 50 11,30 565,00

113
PROGRAMA NAQONAL CONTROLE DENGUE-PNCDl FORM 8 4X1 COR AP 75G BLOCO
CyiOOFLS

BIc 40 24,20 968,00

114
PROGRÃMÃ NAQONAL CONTROLE DENGUE-PNCD2 FORM 8 4X1 COR AP 75G BLOCO

C/lOOFLS
BIc 50 24,20 1.210,00

115 RECEmjARIO DE CONTROLE ESPEQAL C PREFEITURA PADRAO BIc 100 15,90 1.590,00

117 REGISTRO DAS ATIVIDADES DIARIOA DOS A.CS FORM 8 1X1 COR PAPEL 56G BIc 100 11,20 1.120,00

118
REGISTRO DIÁRIO DOS ATENDIMENTOS GESTANTES NO SISPRENATAL FORM 8 POU
4X1 AP 75G BLOCO OIOOFLS

BIc 100 24,20 2.420,00

119
RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DO IDOSO FORM 8 POÜ 4X1 PAPEL 75G BLOCO

C/lOOFLS
BIc 70 24,20 1.694,00

120 RELATÓRIO SSA FORM 8 1X1 COR AP 75G BLOCO C/lOOFLS BIc 100 24,20 2.420,00

121
REQUISIÇÃO DE EXAME CITOPATOLOGICO DO UTERO FORM 8 POü 4X1 PAPEL AP 75G
C/lOOFLS

BIc 150 21,20 3.180,00

122 SINAH-LQSHMANIOSE FORM 8 100X1 VIAS 1X0 COR PAPEL 56G BIc 70 24,20 1.694,00

123
SINAN -AQDENTES POR ANIMAIS PEÇONHENTOS FORM 8 100X1 VIAS 1X0 COR
BLOCO C/lOOFLS

BIc 70 24,20 1.694,00

124
SISTEMA DE ATENÇÃO BÁSICA FICHA A FORM 8 1X1 COR PAPEL AP 75G BLOCO
C/lOOFLS

BIc 200 18,85 3.770,00

125
SISTEMA DE VIGILANQA AUMENTAR E E NUTRIQONAL CADASTRO FORM 8 1X1 COR
PAPEL AP 75G BLOCO C/lOOFLS

BIc 100 24,20 2.420,00

126
SOÜQTAÇÃO DE MEDICAMENTO EXEPQONAIS FORM 8 1X0 COR PAPEL AP 75G
BLOCO aiOOFLS

BIc 100 11,20 1.120,00

127
SUS-CADASTRO DE USUÁRIOS E DOMIQÜOS FORM 8 1X1 COR AP 75G BLOCO
C/lOOFLS

BIc 200 10,15 2.030,00

129
VAQNAÇÃO DE GRUPOS DE RISCOS GESTANTE E NÃO GESTANTES FORM 8 1X1 COR
PAPEL AP 75G BLOCO C/lOOFLS

BIc 100 11,20 1.120,00

TOTAL GERAL 1litMkJLU
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